
DA AUTONOMIA ADMINISTRATIVA
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Código do Municipio: 847-X
Telejax: !

Praça Prefeito Armundo Rios. 186 Centro ---35360-0(1(;

CAPITULO I

Loi Complementar nO, 007, de 15 de junho de201'1'~S:ii)

o PREFEITO DO MUNICiplO DE SÃO PEDRO DOS FERROS
Faço saber que a Câmara MUnicipal apresentou e aprovou e eu sanciono a seçurr-te ;ei:

.A11 1" • Os serviços admínistranvos e de aooro funções
legls1at!vas da Càmara fv1liC'!!(::,;:>slserão executadas por O€'SSOâi do quadro prÓfjil(J ao
Pres~dente,' constante do I

An 2" ,l\pliCam-se aos [unc,onano5 (10 Poder tocos os
onncipros direitos e deveres previstos no Estatuto dos Servidores Pubticos ivh.l('l;Cipals. assummdo
o Presldente da Câmara a mesma competencra estaneiecrca para o Prefeito naquele Estatuto E:"l
relação ao seu pessoal

CAPITULO 11

DA AUTONOMIA FINANCEIRA

An 3" As d",spesas. do Poder Leqistanvo seráo ordenadas pele
Presidente da Cémara

Ar! 4~ , Ao Prestcenre (ia Camara MuniCipal cornoete apucar os
recursos recebioos de acordo com o orçamento em \Í'go~

l\r1 5" - Os recursos cesunados ao Poder
reoassaoos pelo Executivo até dia 20 de cada 'r'ês nos termos do art\ 62
Federal

Parágrafo UnlCO - Os recursos transferidos pelo Executivo poderão
ser aplicados nc mercado financeiro e os eventuais saldos. no ffm do exerc'ciO poderão ser
devolvidos a tescurana rnunicipaí para fins de fechamento do Balanço Gera: do MUfl;clplb

Art 6" As despesas 08 Camara neverão s€" Sf?"'pfE \:q\l.ctad"",
através de cnecues nornmatrvos assmacos nela Presidente da Carnara em conjunto (;0/11 o
Secretáno
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PreleiturÇl lvIunicioal de São Pedra dos Ft{rt:..tl/i
CÓdigo do Município: 847-8 T

Telefax.t 33)3352-1 j 66-,
Praça Prefeito Armando Rios. J86- Centro

Art 8D - Ao termino de seu mandato o Pr('!Std~{}
apreser~taré ao seu sucessor o balanço orçamentário financeiro e patnmonlaL '

CAPITULO lU

DISPOSiÇÕES FINAIS

Art 9 - Esta Lei entrará em vigor na data e sua PI;O:I;:;:açãü

f\rt 10- Revogam-se as C!lsposições em conuano

São Peoro dos Ferros 15 de JunhO ele 2011
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.t ~~sé ,z~;,'ã~~;c~iZi~sTavares
Se6retano Municipal de Administração
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. j Andre Lld)pi!,herWliProcuradJ' Mu rucipal
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ANEXO I

.1:1:'

Prefeitura A1unicioal de São Pedro elos Fel~Pá:i~It:·k" ;;.:

Código do Município: 847-8 ..
Telefax:(33)3352-1166

Praça, Prefeito Armando Rios, /86 - Centro - 35360-Ó()(j .

'<':':-'~;~:~l" :,l;i:,t:,i::;-',,'"
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QUADRO DE PESSOAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PÉDRO DOS FeRROS~

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGO
"",,""""'-._-,.,..... •...•...-.
V~NCIMEN1

~~.~ ._.~ •._'" __ •.•• •.• ~'"m __ ._._. __ •• ,.". __ ••. •••••. ".

VAGAS ESCOLARIDADE i CA~GA
I HORARIA

"I" ENSINO MEDIO] 40H"(SRAS
...." _._.... .. ___~_,,~ ._____ SEMANAIS

ASSISTENTE 02 I ENSINO MEDIa! 40 HORAS
PARLAMENTAR I SEMANAIS

SECRETARIA RS600,OO

RS545 00

_..~." I ENSINO MÉDIO 40 HORAS
SEMANAIS

RS545 00AUXILIAR DE
SERViÇOS

GERAIS
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AXENO II

DAS ATRIBUiÇÕES

'.;..i;~,•

----_.' -.--.- --~~--......_-_.--"',' .~... ,.... ..~--

eu

Prefeitura Municival de São Pedra dos Ferros
• A-

Código do Município: 847-8
r I r '3'''' ,,-,)116'6j eteiax. (.J).u.L- .)

Praça Prefeito Armando RiM, 186 - Centro - J536tJ-(}(j(J

Coletar dados para preenchimento de controles e
documentos; dígltar e encarrunhar documentação, ...
adrrunistrativa receber protocolar e encarnmhar
documentos: efetuar conferência de dados. realizar
controles e serviços de apoio adnurustrativo em gerat
prestar atendimento ao pública realiza cesquisas
estudos, elabora planos programas e normas de ação
relativos a sua área de competêncla: auxíhar na execucào
de tarefas de apoio as' comissões Pêrn)àl1êrúes' e
especrars. apoio a grupos de trabalho. serviços de
diqitaçáo desempenhar atividades correlatas em apOIO ao
cesenvolvlrnento dos trabalhos

~~E'YÃffiA-"--"'--'-~"'--"""-'"-'- 'TAssess"c;;:ãrõF)resídÊlnte'" ." .. ,---.."..""...-....----,.,.--.;-.....'~-~~ .....-'''H.,
: :':>1 o nos trabalhos deatendl~~f-1to a'Sf:'"

pessoas e triagem das suas demanda.<;.:.êJ~l?9-r
reuniões' manter em ordem e aIUaliZi:'ldJjs':os\;-~rrquivoS;~~
controlar os serviços de protocolo e oostal: auxdisr na
confecção do inventáno dos bens móveis e imóveis da
Câmara: auxiliar na emissão de pareceres
administrativos redigir atos administrauvos de qualquer
natureza, segundo normas estabelecioas: executar
serviços administrativos, zelar pelo equipamento de que
fizer uso, expedir e arquivar de documentos, coordenar o
atenormento e a realização de ligações telefônicas
Internas e externas, desempenhar anvrdades correíatas
em apoio ao cesenvolvrmento dos trabaínos

""A'ssisTENTE-PARLAMENTAR

I Auxf1:.'Lt..-Ff'iYE"s'ÊRVIÇOS GfRAIS h'rabalhodelTmpe-za de'plsos, vidros móveis~~nstalaç6es
i sarutánas, fazer café, efetuar a entrega e o recebunentc

! de expediente ou corresoonoêncra efetua o: serviço de
Circulação de documentos faz a entrega de
correspondência mterna e . externa entrega
correspondência ao correio, anotar e transrruur recados
presta informação ao publico: auxínar na classificação,

! separação e drstrtbuiçào de expediente. prestar
i informações ao público. executa outras anvidaoes.
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